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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por finalidade a análise do termo de Cooperação entre a Polícia 

Militar Rodoviária do estado de Goiás e o órgão executivo de trânsito rodoviário, atualmente 

representado pela Agência Goiânia de Infraestrutura e Transportes (GOINFRA). Nesse sentido, 

sabe-se que de acordo com o artigo 144 da Constituição Federal, a função das polícias militares 

estaduais é garantir a segurança e a ordem pública no estado em que opera, incluindo o controle 

do tráfego, em seus incisos. Assim, as fiscalizações de trânsito incluem a aplicação e verificação 

do cumprimento das leis com o objetivo de garantir a segurança de motoristas e pedestres. 

Porém, como é abordado no artigo 23, III, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), as polícias 

militares estaduais podem executar a fiscalização de trânsito, quando e mediante convênio 

firmado, conforme o artigo 25 do CTB, como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito 

ou executivos rodoviários, concomitantemente com os demais agentes credenciados. Desse 

modo, é preciso analisar como funciona a atuação da Polícia Militar de Goiás com o órgão 

Executivo Rodoviário de Trânsito mediante Termo de Cooperação e como é o funcionamento 

dos Convênios entre os o órgãos executivos de trânsito rodoviários e as polícias militares de 

outros estados, principalmente no que diz respeito às questões de arrecadações e destinações 

celebrados nos seus respectivos Convênios, para que assim, possa-se estabelecer um parâmetro 

referente à Polícia Militar do Estado de Goiás estar a vanguarda ou retaguarda quando 

comparada com os outros entes federativos. 
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ABSTRACT 

 

The present academic work is to analyze the Cooperation Agreement between the Road 

Military Police of the state of Goiás and the executive road traffic agency, currently represented 

by the Goiânia Infrastructure and Transportation Agency (GOINFRA). In this regard, it is 

known that according to Article 144 of the Federal Constitution, the function of state military 

police is to ensure security and public order in the state in which they operate, including traffic 

control. Thus, traffic inspections include the application and verification of compliance with 

laws in order to ensure the safety of drivers and pedestrians. However, as stated in Article 23, 

III, of the Brazilian Traffic Code (CTB), state military police can carry out traffic inspections 

when and through a cooperation agreement, as provided in Article 25 of the CTB, as an agent 

of the executive traffic agency or executive road agency, concurrently with other accredited 
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agents. Therefore, it is necessary to analyze how the Goiás Military Police works with the Road 

Traffic Executive Agency through the Cooperation Agreement, and how the agreements 

between the executive road traffic agencies and the military police of other states operate, 

especially regarding issues of revenue and allocation as stipulated in the respective Cooperation 

Agreements, in order to establish a benchmark for whether the Goiás Military Police is ahead 

or behind other federative entities. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

As origens da Polícia Militar de Goiás (PMGO) remontam ao século XIX, 

especificamente na época em que o Império Brasileiro governava a província de Goyas. Nesse 

sentido, o presidente da província de Goyas, sancionou a resolução nº 13 do ano de 1858, de 

modo a criar a força Policial de Goyas. Dessa forma, o objetivo principal do PMGO era efetuar 

prisões, cumprir diligências ou defender os cidadãos de agressões. Assim, esse efetivo foi 

selecionado com a área de atuação limitada a capital da província Vila Boa. 

Em princípio,  policiais militares foram selecionados entre a população local e passou 

por treinamento rudimentar para cumprir suas responsabilidades e entre esse efetivo estavam 

um tenente, dois alferes, dois argentos, um furriel e 41 soltados. Neste viés,  ao longo de sua 

existência, a PMGO passou por diversas alterações e adaptações para melhor atender às 

crescentes necessidades da população goiana. Posteriormente, ao fim do período militar, a 

PMGO passou por reformas para modernizar e profissionalizar suas operações. Assim, oram 

implementadas diversas medidas para melhorar a formação policial, modernizar o equipamento 

e facilitar operações mais eficientes que dão prioridade aos direitos humanos. 

Ademais, as operações do Policiais Militares no Estado de Goiás vão além do seu 

envolvimento na repressão à violência urbana, ao crime organizado e ao tráfico de drogas. 

Portanto, convém mencionar que esta instituição castrense trabalha para criar um vínculo mais 

forte entre si e a comunidade, de modo a instituir programas de policiamento comunitário e 

realizando medidas anti-crime.  

Além dessa temática que abarca a atuação da polícia militar, é imprescíndivel mencionar 

sobre a sua atuação como polícia de trânsito como previsto na Constituição Federal (CF/88), 

em seu artigo 144, parágrafo quinto e décimo: 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 

incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de 

outras atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade 

urbana eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados 

em Carreira, na forma da lei.  (BRASIL). 



Nesse contexto, as Polícias Militares podem atuar nas vias terrestres como agentes de 

trânsito quando necessário ou designados para tal função. Portanto, como foi supramencionado, 

essa atuação pode ocorrer em situações de acidentes, fiscalizações de trânsito, controle de 

tráfego em eventos ou pontos estratégicos, entre outras situações. 

Nessa perspectiva, os agentes imbuídos da autoridade de trânsito da Polícia Militar têm 

o poder de fiscalizar, autuar e orientar os condutores sobre o cumprimento das leis de trânsito. 

Desse modo, eles são capacitados em cursos de formação e em cursos operacionais para aplicar 

auto de infração, remover veículos irregulares, orientar motoristas e pedestres, e tomar medidas 

para garantir a segurança viária 

Nessa perspectiva, as fiscalizações de trânsito incluem a aplicação e verificação do 

cumprimento das leis com o objetivo de garantir a segurança de motoristas e pedestres. Porém, 

como é abordado no artigo 23, III, do Código de Trânsito Brasileiro, as polícias militares 

estaduais podem executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão, entidade executiva de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados. 

Além disso, a Polícia Militar tem a capacidade de firmar convênios com órgãos 

municipais de trânsito, incluindo prefeituras e departamentos estaduais de trânsito (Detran) e 

órgão executivo de trânsito rodoviário, para colaborar nas áreas de regulação e avaliação de 

trânsito. Desse modo, dentre essas áreas supramencionadas, podem ser citadas: a execução e  

fiscalização em conjunto ou isoladamente nas Rodovias Estaduais, a autuação e aplicação de 

medidas administrativas decorrentes das infrações de trânsito, reforçar o serviço militar 

operacional em operações de bloqueio como “Blitz”, entre outras. 

Nesse diapasão, estes acordos podem ser firmados entre diferentes entidades e podem 

abranger uma série de atividades, entre elas: o envolvimento de policiais militares no 

planejamento e implementação de diversas operações de trânsito, incluindo, bloqueios,  

investigações de trânsito e aplicação de autos de infração. Adicionalmente, poderá haver troca 

de informações e recursos tecnológicos para auxiliar na documentação de infrações de trânsito. 

A Polícia Militar pode atuar como controladora de trânsito em determinadas 

circunstâncias e tem a capacidade de formar parcerias com outras entidades responsáveis pela 

gestão do trânsito. O seu objetivo é regular eficazmente o tráfego nas vias públicas. Dessa 

forma, alguns autores acreditam que essa parceria é benéfica, como Ragazzi (2016), que afirma 

que é importante e necessária a presença de convênios entre os órgãos de segurança pública e 

Detran, assim como é de grande vulto a atuação conjunta no âmbito municipal. Nesse viés, o 

Manual Brasileiro de Trânsito, em suas disposições finais, prevê que: 



Os órgãos e entidades executivos do SNT poderão celebrar convênio 

delegando as atividades previstas no CTB, com vistas à maior eficiência e à segurança 

para os usuários da via. (MBFT, 2023, p. 30) 

Ademais, o artigo 25 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) trata da celebração de 

convênios entre órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários, visando a cooperação 

mútua para a fiscalização e o controle do trânsito. Nesse viés, a importância de se celebrar um 

convênio está relacionada à necessidade de uma atuação conjunta e integrada entre os diversos 

órgãos responsáveis pelo trânsito, como a Polícia Militar e o Órgão Executivo de Trânsito 

Rodoviário. Assim, por meio destes convênios, esses órgãos podem compartilhar informações, 

recursos e estratégias para melhorar a fiscalização e o controle do trânsito, de modo a garantir 

a segurança viária e a efetividade das normas. Além disso, a celebração de convênios também 

permite a realização de ações conjuntas de educação para o trânsito, como campanhas de 

conscientização e programas de formação de condutores, contribuindo para a redução de 

acidentes e a promoção de um trânsito mais seguro. 

2 REVISÃO DE LITERATURA 

2.1 A fiscalização de trânsito pela Polícia Militar e Termos de Cooperação 

 O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) é o arcabouço legal que descreve as 

regulamentações e princípios que regem o trânsito no Brasil. Seu escopo abrange as diretrizes 

de conduta, circulação, bem como as penalidades correspondentes à violação dessas regras. 

Além disso, a legislação atribui os deveres e responsabilidades das autoridades e organizações 

encarregadas de monitorizar e gerir o tráfego. Nesse sentido, CTB prevê trânsito, em seu artigo 

primeiro,   § 1º,  como: 

  § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e 

animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 

estacionamento e operação de carga ou descarga. 
 

Este Código regulamenta a fiscalização de trânsito realizada pela Polícia Militar e define 

suas responsabilidades e competências para fiscalizar e fazer cumprir as regras de trânsito. Pelo 

CTB, por intermédio de Convênios, a Polícia Militar poderá a fiscalizar o trânsito, bem como 

fazer a lavratura do auto de infração (mediante convênio), como multa, apreensão de veículos 

e suspensão do direito de dirigir, nos termos da lei. Além disso, a Polícia Militar também pode 

se engajar em medidas preventivas e iniciativas educativas para reduzir a incidência de 

acidentes de trânsito. Além disso, as Polícias Militares integram o Sistema Nacional de trânsito: 

Art. 7º. Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes órgãos e 

entidades: 

     VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal. 



 

Nessa perspectiva, diversos autores também abordam a fiscalização de trânsito pela 

Polícia Militar. Segundo TEZA (2015), embora não esteja explicitamente indicado no art. 144 

da CF/88, o ordenamento jurídico brasileiro delega diversas atribuições e funções à Polícia 

Militar. Dessa forma, essas funções diferem em seu escopo e execução. Um exemplo inclui a 

realização de operações de tráfego dentro de seus respectivos territórios, como acontece em 

batalhões, destacamentos e companhias independentes que operam em cidades, rodovias e 

estradas estaduais. 

Já Silva e Couto (2017, p. 11) afirmam que: 

Dentre os órgãos presentes no Sistema Nacional de Trânsito encontram-se 

previstos de forma expressa as Polícias Militares são uma instituição responsável pela 

proteção das pessoas no direito de utilizar as vias de forma segura, possuindo a 

prerrogativa da fiscalização e das devidas aplicações de medidas sancionatórias, como 

por exemplo, a aplicação de multas nas vias urbanas e nas estradas e rodovias 

estaduais. 

 

Para eles, a atuação da Polícia Militar na fiscalização de trânsito é fundamental para 

garantir a segurança viária e a ordem pública. E de encontro a isso, o Código de Trânsito 

Brasileiro, faz a conceituação:  

ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições [...]  

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas 

Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a 

segurança pública e de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, 

assegurando a livre circulação e evitando acidentes. (CTB, ANEXO I). 

 

Assim, para que a Polícia Militar atue como agente de trânsito é preciso que haja um 

Termo de Cooperação entre outros órgãos. Logo, essa atuação é prevista no artigo 23 do CTB: 

 

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal: 

        I -  (VETADO) 

        II - (VETADO) 

        III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio 

firmado, como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos 

rodoviários, concomitantemente com os demais agentes credenciados. (CTB, 1997). 

 

Esse mesmo Código traz em voga o conceito de Agente da Autoridade de Trânsito, ou 

seja, quando o policial militar pode atuar como agente de fiscalização de Trânsito: 

 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - agente de trânsito e policial 



rodoviário federal que atuam na fiscalização, no controle e na operação de trânsito e 

no patrulhamento, competentes para a lavratura do auto de infração e para os 

procedimentos dele decorrentes, incluídos o policial militar ou os agentes referidos no 

art. 25-A deste Código, quando designados pela autoridade de trânsito com 

circunscrição sobre a via, mediante convênio, na forma prevista neste Código. 

(ANEXO I, CTB, 2021). 

 

Assim, o Guia Básico Para Gestão Municipal De Trânsito (2016, p. 21) do 

Departamento Nacional De Trânsito definiu Convênios (Termos de Cooperação) como 

“instrumentos de cooperação entre o órgão municipal de trânsito e outros órgãos do SNT, 

geralmente o Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) e a Polícia Militar (PM), visando 

à conjugação de esforços de diversas pessoas jurídicas com uma meta em comum: a redução 

dos problemas do trânsito local”. 

Nesse sentido, o CTB apresenta o Sistema Nacional de Trânsito que é composto por 

órgãos e entidades, os quais podem se incumbem do Agente da Autoridade de Trânsito para dar 

maior eficiência a segurança dos usuários e da vida. Assim, essa lei aborda: 

Art. 25 - Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas 

à maior eficiência e à segurança para os usuários da via. 

Parágrafo único - Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito 

durante prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos 

apropriados. 

 

Dessa maneira, segundo ARAÚJO (2014), nas atribuições previstas nos artigos 22 e 24, 

Acordos de Cooperação (convênios) têm sido utilizados para expandir o possível de 

monitorização do tráfego. Nesse sentido, a razão para isso é que, diferentemente da fiscalização 

completa que cabe a cada autoridade nas rodovias, quando se trata de área urbana, a fiscalização 

é dividida de acordo com o tipo de infração cometida pelo motorista. Portanto, o autor ainda 

afirma que: 

O convênio permite, portanto, que a fiscalização originariamente dividida 

seja exercida integralmente pelos órgãos conveniados, podendo ser previsto repasse 

financeiro não só pelos custos dos serviços prestados (parágrafo único do artigo 25), 

como decorrente da divisão dos valores arrecadados com multas de trânsito aplicadas; 

por este motivo, tem sido comum denominar estes acordos bilaterais como “convênios 

de reciprocidade”. (Araújo, 2014, CTB Digital) 

 

Ainda, Araújo (2014) afirma que a validade da assinatura dos referidos acordos depende 

do quadro organizacional do respectivo órgão ou entidade de trânsito. Sendo estes órgãos um 

componente fundamental Administração Pública Direta, ainda carecem de personalidade 

jurídica e de autonomia administrativa, funcionando sob a tutela do Chefe do Poder Executivo 

(Governador ou Prefeito). Por outro lado, as entidades da Administração Pública Indireta 

possuem a capacidade de deliberar de forma independente sobre contratos com os demais 



constituintes do Sistema Nacional de Trânsito, de modo a firmar de forma direta o termo de 

Cooperação. 

Em termos, a delegação de serviços por meio destes Termos de Cooperação podem ser 

parciais no que diz respeito a operação, fiscalização, notificação e arrecadação. Nesse ponto, as 

ações de operação e fiscalização são delegadas à Polícia Militar, já as ações de notificação e 

arrecadação são delegadas ao DETRAN (DENATRAN, 2016). 

Logo, parte dessa arrecadação é obtida por meio das infrações de trânsito. Ainda, a 

geração de receita por meio da arrecadação de multas é a principal fonte de receita do órgão de 

trânsito. Ressalta-se que o ente federativo terá acesso a 95% de toda a receita gerada com 

multas, enquanto os 5% restantes deverão ser remetidos à conta do Fundo Nacional de 

Segurança e Educação no Trânsito (Funset), conforme estipula o parágrafo único do artigo 320. 

do CTB. Todos os fundos investidos no Funset são alocados com o propósito de apoiar 

iniciativas, empreendimentos e movimentos nacionais (CONTRAN, 2022). 

 

3 METODOLOGIA 

 

O presente artigo buscará apresentar os Termos de Cooperação presente no estado de 

Goiás entre o órgão executivo estadual a PMGO, bem como comparar os termos de Cooperação 

em outras Unidades da Federação, como eles são firmados e, em números, comparar os valores 

de arrecadação desses estados com o Estado de Goiás, de modo a avaliar a atuação da Polícia 

Militar de Goiás como autoridade de trânsito, mediante Termo de Cooperação. 

Sendo assim, se fará o uso da metodologia exploratória. Nesse viés, haverá a busca para 

coletar dados e informações de diferentes fontes, como revisão bibliográfica, entrevistas, 

observações, estudos de caso, entre outros. Logo, o foco é obter uma visão geral do tema, 

identificar lacunas de conhecimento e explorar diferentes perspectivas. Assim,  o objetivo é 

obter uma compreensão inicial e aprofundada sobre o assunto, identificar questões relevantes, 

gerar hipóteses ou ideias iniciais, e fornecer uma base sólida para pesquisas futuras. 

Para atingir os objetivos, utilizou-se uma revisão bibliográfica como método 

exploratório. O objetivo principal desta revisão foi reunir as informações necessárias para obter 

respostas aos objetivos especificados. Esses objetivos são: 

• Solicitar o Termo de Cooperação entre a Polícia Militar do Estado de Goiás e a 

Agência Goiânia de Infraestrutura e Transportes; 

• Solicitar Termos de Cooperação de outros entes federativos firmados com os 

respectivos órgãos executivos rodoviários; 



• Analisar estes Termos de Cooperação; 

• Criar uma tabela que sirva de comparação dos critérios celebrados nestes 

acordos; 

• Estabelecer critério de vantojosidade para possibilitar comparação. 

 

Ao fim, os dados coletados serão analisados para produzir informações pertinentes para 

comparação com outras entidades da federação e avaliação do desempenho da Polícia Militar 

de Goiás o percentual determinado para arrecadação e sua destinação em todo o estado de 

Goiás. 

Assim, nesta parte do trabalho, são realizadas descrições dos passos dados e dos 

procedimentos/recursos utilizados no desenvolvimento da pesquisa. Assim, devem ser 

mostrados, de forma detalhada, instrumentos, procedimentos e ferramentas dos caminhos para 

se atingir o objetivo da pesquisa. 

 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

4.1 O termo de Cooperação entre a Polícia Militar de Goiás e a Agência Goiânia de 

Infraestrutura e Transportes 

Atualmente o Convênio firmado entre a Agência Goiânia de Transportes (Goinfra – 

órgão executivo rodoviário) e a Polícia Militar de Goiás (por intermédio da Secretaria de 

Segurança Pública), conforme prevê o Art. 23, da Lei Federal n°. 9.503, datada de 23/09/1997, 

está regulamentada pelo convênio n°. 001/2021, datado de 24 de fevereiro de 2021, com o 

objetivo de executar os serviços de policiamento preventivo, repressivo, operações 

especializadas, fiscalização e controle de trânsito e cargas em toda malha viária estadual. 

Sobre o Comando de Policiamento Rodoviário, é importante ressaltar que é composto 

pelo efetivo total (administrativo e operacional) de 500 Policiais Militares, em 36 (trinta e seis) 

Barreiras de Fiscalização Rodoviária, distribuídos em: 

 1º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIO - (Goiânia); 

 2º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIO - (GOIÁS); 

 3º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIO - 

(URUAÇU); 

 4º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIO – (Caldas 

Novas); 



 5º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR RODOVIÁRIO - 

(Quirinópolis) 

 e BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR FAZENDÁRIA – BPMFAZ. 

No Termo de Cooepração com a Goinfra, por meio do Comando de Policiamento 

Rodoviário (CPR), mediante TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO N.º 278/2022, em seu Plano 

de Trabalho, o qual elenca como atividades delegadas à PM que são executadas pelo CPR: 

• Planejar a política anual de trânsito rodoviário em conjunto com o Órgão 

Rodoviário de Trânsito, direcionando investimento e a planejando a 

agenda anual de trânsito, definindo metas a serem alcançadas;  

• Atuar de forma a implementar políticas de fiscalização de trânsito que 

visem a redução dos índices de acidentes de trânsito, com vítimas fatais 

e/ou ferimentos por toda malha rodoviária do Estado de Goiás;  

• Implementar o aumento do número de operações especializadas na malha 

rodoviária do Estado de Goiás, com vistas a inibir a prática de crimes nas 

rodovias goianas; Plano de Trabalho 000018179675 SEI 

202000036009389 / pg. 5 

• Implementar meios ágeis de informar ao Órgão Trânsito de Rodoviário 

sobre toda e qualquer alteração que venha dificultar ou impedir a 

trafegabilidade nas rodovias estaduais;  

• Aumentar a fiscalização rodoviária com fito de reduzir o cometimento 

de infrações de trânsito nas rodovias;  

• Buscar implementar cursos de capacitação aos agentes da autoridade de 

trânsito para que estes venham a prestar seu serviço com excelência, 

tanto sobre o prisma operacional quanto na fiscalização de trânsito;  

• Implementar em conjunto com o Órgão Rodoviário de Trânsito, 

campanhas educativas, buscando a conscientização dos condutores, 

intentando um trânsito mais educado e consciente em nossas vias;  

• Implementar mapa mensal e anual, com as regiões com maiores índices 

de acidentes de trânsito e autuações, informando ao Órgão Rodoviário 

de Trânsito, para que este implemente melhorias na engenharia de 

tráfego para os locais;  

• Planejar e direcionar as aplicações de recursos e aplicar os investimentos 

com policiamento rodoviário estadual;  



• Implementar e planejar junto aos Órgãos de Segurança Pública as 

políticas que visem buscar a redução dos índices de criminalidade nas 

rodovias goianas. 

 

Em contrapartida, a GOINFRA possui atividades deladas neste Plano de Trabalho, são elas: 

• Planejar a política anual de trânsito rodoviário em conjunto com a 

Comando de Policiamento Rodoviário - CPR;  

• Implementar indicadores e/ou ferramentas onde os condutores possam 

de maneira mais efetiva participar ajudando o Órgão de Trânsito 

Rodoviário em seu planejamento de segurança mudanças mecanismos 

que busque a otimização nos sistemas de segurança rodoviária e, gerem 

mais segurança nas Rodovias Estaduais;  

• Através de Estudos Técnicos e dos informativos do Comando e 

Policiamento Rodoviário realizar intervenções de engenharia de tráfego 

nos locais com os maiores índices de acidentes de trânsito; 

• Implementar política/programa voltado para manutenção das rodovias e 

sinalização de trânsito horizontal e vertical de responsabilidade do Órgão 

Rodoviário de Trânsito;  

• Desenvolver e implementar estratégias e planos de segurança no trânsito 

rodoviário do Estado de Goiás;  

• Implementar políticas que visem a redução dos índices de lesões e 

mortes relacionadas a velocidade em toda a malha rodoviária do Estado;  

• Planejar em conjunto com o Comando de Policiamento Rodoviário – 

CPR as campanhas educativas de trânsito nas rodovias estaduais. 

Outrossim, a cláusula que menciona sobre as questões financeiras é a quarta: 

 

4.1 - CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES E DOS RECURSOSO valor total estabelecido 

para execução do CONVÊNIO Nº 01/2021 - GOINFRA durante o período "2022/2023" 

(período do Segundo Termo Aditivo) está estimado em R$ 64.198.031,28 reais previstos no 

orçamento anual para atender as demandas do CPR/PMGO em virtude do repasse distribuído 

da seguinte forma:  

• 04.1.1 - O valor de R$ 36.000.000,00 (trinta e seis milhões de reais) destina-se 

ao pagamento de horas extras remuneradas prestadas pelos policiais militares do 

Comando de Policiamento Rodoviário – CPR, da Polícia Militar do Estado de 

Goiás, e de suas Unidades; 

 

• 4.1.2 - O valor de R$ 12.750.000,00 (doze milhões, setecentos e cinquenta mil 

reais) destina-se à construção das novas Barreiras de Fiscalização Fixa: GO-020 



(Pista dupla), GO-040 (Pista simples), GO-060 (Pista dupla), GO-070 (Pista 

dupla) e GO-080 (Pista dupla), com autorização do Presidente da GOINFRA, 

previstos na Proposta de Lei Orçamentária Anual - PLOA 2023 pela Diretoria 

de Obras Civis - DOC;  

 

• 4.1.3 - O valor de R$ 15.448.031,28 (quinze milhões, quatrocentos e quarenta e 

oito mil, trinta e um reais e vinte e oito centavos), oriundo de recursos vinculados 

ao trânsito (GOINFRA), destina-se ao pagamento de materiais para custeio de 

locação e manutenção de veículos, materiais de consumo, combustíveis, energia 

elétrica, internet e demais despesas do Comando de Policiamento Rodoviário – 

CPR, da Polícia Militar do Estado de Goiás, e de suas Unidades Subordinadas. 

 

Atualmente o Convênio firmado entre a Agência Goiânia de Transportes (Goinfra – 

órgão executivo rodoviário) e a Polícia Militar de Goiás (por intermédio da Secretaria de 

Segurança Pública), conforme prevê o Art. 23, da Lei Federal n°. 9.503, datada de 23/09/1997, 

está regulamentada pelo convênio n°. 001/2021, datado de 24 de fevereiro de 2021, com o 

objetivo de executar os serviços de policiamento preventivo, repressivo, operações 

especializadas, fiscalização e controle de trânsito e cargas em toda malha viária estadual. 

O presente termo também aborda que o valor do repasse a ser transferido pela 

Concedente não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer situação capaz de justificá-lo, 

dependendo de apresentação e aprovação prévia pela Administração de projeto adicional 

detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de 

contas, além da observância da proporcionalidade da contrapartida, sendo sempre formalizado 

por aditivo. 

Os valores transferidos à PM/GO nos anos de 2021, 2022 e 2023 se encontram na 

tabela a seguir: 

REPASSE À PM - GOINFRA 

2021 2022 2023 
44 milhões 47 milhões 64 milhões 

Tabela 1: Arrecadação em Goiás 2021, 2022 e 2023. 

 

4.2 Análide do Termo de Cooperação de outros entes Federativos 

O presente estudo foi proposto para a comparação do termo de Cooperação de Trânsito 

com todos os estados da federação, porém, foram encontrados alguns entraves com os órgãos 

fiscalizadores executivos rodoviários, o que tornou inviável o acesso ao Termo de Cooperação 

de todas as Unidades da Federação. Assim, foi possível extrair dados que serviram de base de 

comparação com os seguintes estados: Alagoas, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, 

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro e 

Tocantins. 



Nesse sentido, a obtenção destes dados foi obtida por dados públicos ofertados pela rede 

mundial de computadores (Internet) e por meio de um Ofício Circular obtido por intermédio do 

Sistema Eletrônico de Treinamento (Sistema SEI). Dessa maneira, o corpo do documento 

especificava às Polícias Rodoviárias de outras Unidades da Federação: “a promoção do 

encaminhamento de cópia de documentação relacionada aos “INSTRUMENTOS DE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA CELEBRADOS ENTRE AS ENTIDADES OU 

ÓRGÃOS EXECUTIVOS DE TRÂNSITO RODOVIÁRIO DOS ESTADOS COM AS 

RESPECTIVAS POLÍCIAS MILITARES”, com fins de estudo comparativo para referida 

pesquisa. 

Desse modo, somente alguns estados (os supracitados) mandaram seus Termos, e alguns 

foram encontrados por meio de publicação em seus Diários Oficiais. Nesse sentido, com os 

termos de cooperação acessados, foi possível identificar nos documentos o acordo firmado entre 

duas ou mais partes com o objetivo de estabelecer uma parceria para a realização de atividades 

em comum. No caso específico dos presentes convênios de trânsito, há o termo de autorização 

para atuação como polícia de trânsito firmado entre a Polícia Militar, o Departamento Estadual 

de Trânsito (Detran) de cada estado, Departamento de Estradas e Rodagens (DER), ou 

GOINFRA (Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes), e o Fundo Nacional de Segurança 

e Educação de Trânsito (Funset). 

Nesse sentido, foi possível compreender que esses convênios têm como finalidade 

promover ações conjuntas entre essas instituições visando a melhoria da segurança e educação 

no trânsito. 

Nesse viés, por meio desse acordo, a Polícia Militar pode receber recursos do Órgão 

executivo de trânsito para investir em ações de fiscalização, educação e prevenção de acidentes 

de trânsito. Nessa perspectiva, em alguns desses Termos de Cooperação, foi possível extrair, 

em porcentagens, o quanto é arrecadado por cada Polícia Militar e se isso está padronizado, ou 

não, entre as Unidades Federação. 

Desse modo, o que pode ser extraído em linhas gerais destes acordos é que em relação 

ao papel da Polícia Militar, se preconizam: alocar Policiais Militares nos Postos de Serviços nas 

Rodovias Estaduais, devidamente treinados, fardados e armados; fiscalizar o cumprimento das 

normas estabelecidas na legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa, de 

acordo com as competências deste convênio; apoiar a fiscalização do uso e ocupação das faixas 

de domínio, com intuito de assegurar o uso adequado da faixa de domínio, para garantir a 

segurança do trânsito e as operações necessárias na manutenção/conservação da rodovia; apoiar 

a fiscalização do Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de passageiros nas rodovias; 



e fornecer conforme legislação em vigor lista atualizada dos Policiais Militares que atuam como 

Agente de Autoridade de Trânsito Rodoviário. 

Nessa perspectiva, serão apresentados os dados referentes a cada estado, juntamente 

com o termo de cooperação no que diz respeito a sua arrecadação e à distribuição para os órgãos 

que são instituídos da Autoridade de Trânsito. 

Atualmente o Convênio firmado entre a Agência Goiânia de Transportes (Goinfra – 

órgão executivo rodoviário) e a Polícia Militar de Goiás (por intermédio da Secretaria de 

Segurança Pública), conforme prevê o Art. 23, da Lei Federal n°. 9.503, datada de 23/09/1997, 

está regulamentada pelo convênio n°. 001/2021, datado de 24 de fevereiro de 2021, com o 

objetivo de executar os serviços de policiamento preventivo, repressivo, operações 

especializadas, fiscalização e controle de trânsito e cargas em toda malha viária estadual.  

Dessa maneira, foi criada uma tabela que serviu como base de comparação entre as 

unidades e nela estão contidas as informações: 

ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA ENTRE AS ENTIDADES OU ÓRGÃOS EXECUTIVOS 

DE TRÂNSITO RODOVIÁRIO DOS ESTADOS COM AS RESPECTIVAS POLÍCIAS 

MILITARES 

ESTADOS Vigência Efetivo 

Custo 

DER/DETRAN/GOINFRA 

Custo PM (Reais 

ou %) 

AL 24 meses Não informado Não especificado 960 mil (mensais) 

CE 12 meses Não informado Não esecificado 5 milhões (mensal) 

GO 36 meses 500 Não especificado 64 milhões (anual) 

DF 12 meses 206 50% Não é informado 

ES 60 meses Não informado Não especificado  Não é informado 

MG 60 meses Não informado Não especificado 50% 

MS 24 meses Não informado 45% 20% 

MT 60 meses Não informado 

Toda arrecadação ao 

DETRAN/MS. Não há repasse 

SC 60 meses Não informado Não especificado 15% 

PE 60 meses 80 Não especificado 700 mil (mensais) 

PR 12 meses Não informado Não especificado 20% 

RJ 60 meses Não informado Não especificado Não há repasse 

TO 60 meses Não informado 

Toda arrecadação ao 

DETRAN/TO. Não há repasse 
 Tabela 2: Acordo de Cooperação nos estados. 

 

No Plano de Trabalho referente ao Termo de Cooperação entre a Polícia Militar do 

Estado de Goiás e a Goinfra, frisa-se o fato de Comando de Policiamento Rodoviário não 

possuir efetivo suficiente para realização de todos os serviços operacionais nas rodovias. Nesse 

sentido, materializa-se assim a necessidade da utilização de Policiais Militares em seus horários 

de folga para suprir o déficit do efetivo através do serviço extraordinário remunerado – AC4.  



Dessa maneira, infere-se que a Polícia Militar goiana não firma o seu Termo de 

Cooperação por intermédio da arrecadação de multas, mas sim por meio das horas extras 

trabalhadas pelo seu efetivo policial em batalhão rodoviário. O que torna este termo diferente 

dos demais estados analisados, visto que todas as outras polícias militares têm parte na 

arrecadação de multas. Ademais, convém mencionar as arrecadações anuais dos estados pelos 

quais a Polícia Militar recebe repasses e com isso, comparar com o valor destinado à Polícia 

Militar do estado de Goiás nos anos de 2021, 2022 e 2023.  

Nesse sentido, o primeiro estado pelo qual a PM recebe repasse por Convênio firmado 

entre o Departamento de Estradas e Rodagens (DER – órgão executivo rodoviário) é Alagoas, 

que conforme prevê o Art. 23, da Lei Federal n°. 9.503, datada de 23/09/1997, está 

regulamentada pelo convênio CJ n°. 001/2020, datado de 19 de junho de 2020, que prevê a 

arrecadação de 40 mil reais por mês para a PM/AL a partir de 2021, conforme pode ser visto: 

 
Figura 1: Termo de Cooperação entre PM/AL e DER/AL. 

 

Além do termo supramencionado,  outro estado pelo qual é celebrado o Termo de 

Cooperação, é o estado do Ceará, que firma o Convênio de Cooperação Técnica e Financeira 

nº 227/2022 entre o Departamento de Trânsito e a Polícia Militar do Ceará, datado de 25 de 

agosto de 2022, que prevê a arrecadação do valor líquido mensal de 432 mil reais referente às 

à PM/CE, conforme pode ser visto: 

 

Figura 2: Termo de Cooperação entre PM/CE e DETRAN/CE. 

 

Outrossim, o terceiro estado pelo qual a PM recebe repasse por Convênio firmado entre 

o Departamento de Trânsito (Detran – órgão executivo rodoviário) é Minas Gerais, 

administrado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG) e Secretaria de 

Estado da Fazenda (SEF), que conforme prevê o Art. 23, da Lei Federal n°. 9.503, datada de 



23/09/1997, está regulamentada pelo Termo de Convênio de Cooperação Administrativa, 

Técnica e Operacional, datado de 06 de março de 2017, que prevê a arrecadação do valor líquido 

referente às multas de 50% à PM/MG a cada 12 meses, conforme pode ser visto: 

 
Figura 3: Termo de Cooperação entre PM/MG e DETRAN/MG. 

 

O quarto estado pelo qual a PM recebe repasse por Convênio firmado entre o 

Departamento de Trânsito (Detran – órgão executivo rodoviário) é o Mato Grosso do Sul, 

administrado pela Secretaria de Estado de Infraestrutura (SEINFRA) e Secretaria de Estado De 

Justiça e Segurança Pública do Estado do Mato Grosso do Sul (SEJUSP), que conforme prevê 

o Art. 23, da Lei Federal n°. 9.503, datada de 23/09/1997, está regulamentada pelo Termo de 

Convênio Nº 064/2022 datado de 14 de dezembro de 2022, que prevê a arrecadação do valor 

líquido referente às multas de 45% da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

(AGESUL) à PM/MS a cada 24 meses, conforme pode ser visto: 

 
Figura 4: Termo de Cooperação entre PM/ES e DETRAN/MS. 

 

O quinto estado pelo qual a PM recebe repasse por Convênio firmado entre o 

Departamento de Estradas e Rodagens (DER/PR – órgão executivo rodoviário) é o Paraná, que 

conforme prevê o Art. 23, da Lei Federal n°. 9.503, mediante o Convênio nº 05/2021, referente 

ao ano de 2022, com vigência de 12 meses, prevê a arrecadação do valor líquido referente às 

multas de 20% à PM/PR, conforme pode ser visto: 



 
Figura 5: Termo de Cooperação entre PM/PR e DER/PR. 

 

O sexto estado pelo qual a PM recebe repasse por Convênio firmado entre o 

Departamento Estadual de Trânsito (Detran/SC – órgão executivo rodoviário) é Santa Catarina, 

que conforme prevê o Art. 23, da Lei Federal n°. 9.503, datada de 23/09/1997, está 

regulamentada pelo Termo de Convênio de Trânsito nº 4115109, datado de 13 de julho de 2018, 

que prevê a arrecadação do valor líquido referente às multas de 15% à PM/SC a cada 60 meses, 

conforme pode ser visto: 

 
Figura 6: Termo de Cooperação entre PM/SC e DETRAN/SC. 

 

Além destes, há o convênio firmado com a Polícia Militar do estado de Pernambuco e o 

Departamento de Estradas e Rodagens (DER/PE1110), firmado pelo Termo de Convênio nº 

001/2023, que prioriza “a execução das medidas previstas no Termo de Convênio de nº 

001/2023, firmado entre o Departamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco (DER/PE) e 

a Secretaria de Defesa Social de Pernambuco (SDS-PE) com interveniência da Polícia Militar 

de Pernambuco – PMPE, no qual a arrecadação foi: 

 
Figura 7: Termo de Cooperação entre PM/PE e DER/PE. 

 

É importante ressaltar que cada estado pode ter suas próprias regras e regulamentações 

para a celebração desse convênio, portanto, é necessário consultar a legislação específica de 



cada localidade para obter mais informações sobre o assunto.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho de Conclusão de Curso abordou sobre a arrecadação das Polícias 

Militares Estaduais mediante o termo de Cooperação firmado por cada ente. Nesse sentido, os 

estados que contribuíram com o Termo de Cooperação foram: Alagoas, Ceará, Distrito Federal, 

Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Paraná, Pernambuco, 

Rio de Janeiro e Tocantins. 

As cláusulas do convênio da GOINFRA com a PMGO/CPR especificamente quanto a 

previsão de repasses financeiros são satisfatórias em comparação com outros convênios 

similares das demais polícias militares do Brasil, tendo em vista que, anualmente, em relação 

às demais polícias, a PMGO possui maior arrecadação em comparação às demais. 

Porém,  há um ponto negativo a se frisar, tendo em vista que o Termo de Cooperação 

tem somente a vigência de 12 meses para o ano de 2021 e nos anos de 2022 e 2023, não 

existiram Termos de Cooperação Específicos para este período, apenas foram adotados termos 

aditivos que aproveitaram do Termo inicial para adequar os valores aos dois anos subsequentes. 

Nesse sentido, isso não ocorre na maioria dos termos estudados, e assim,  tem-se que quanto 

mais longo o prazo mais indica confiança e amadurecimento das duas instituições convenentes. 

O convênio da PMGO com a GOINFRA é positivo no que diz respeito ao trabalho extra 

remunerado, conhecido como AC4, e como pode ser visto, a destinação do valor deste contrato 

se destina este trabalho executado pelos policiais militares. Porém, como foi visto na tabela 1, 

a margem crescente de repasse à Polícia Militar foi corrigido de acordo com a inflação do 

período (2021: 10,1%; 2022: 5,8%), ao passo que o valor da multa e os repasses de percentuais 

destas arrecadações não são corrigidos. 

Sobre a comparação dos critérios celebrados nestes acordos, houve a dificuldades para 

comparar valores, tendo em vista que alguns Termos de Cooperação emitem a porcentagem 

destinada a Polícia Millitar para a arrecadação de valores e outros dão o valor absoluto de 

repasse. Dessa maneira, pelo fato de não haver valores absolutos e haver difícil acesso às 

arrecadações de cada estado, fica invibializada a contrastação desses números de todos os 

Estados mencionados. 

Quanto a obtenção de dados de outros entes federativos, este objetivo não foi 

contemplado em sua totalidade. Pois, nem todos os estados enviaram seus Termos de 

Cooperação para o estudo em questão, o que tornou difícil a comparação de arrecadação entre 



os estados da federação.  

Por fim, por mais que fossem encontrados todos esses impasses para uma conclusão 

taxativa, é possível inferir que a Polícia Militar do Estado de Goiás está a frente das demais, 

ainda que muito se possa melhorar, devido a grande geração e arrecadação de multas 

provenientes de infrações cometidas nas rodovias que cortam o Estado. 
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